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Código de validação: 47081C757B

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 50/2021

Processo nº 8590/2021

Objeto: Registro de preço para contratação de serviços terceirizados e continuados de motoristas Tribunal de Justiça do Estado
do Maranhão; Abertura: 04/10/2021 às 10:00h (horário de Brasília); Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/; Informações:
Coordenadoria de Licitação e Contratos, Rua do Egito, nº 144, Centro, São Luís/MA. CEP: 65.010-190; E-mail:
colicitacao@tjma.jus.br. Fone: (98) 3261-6181/6194. São Luís/MA, 17 de setembro de 2021. Kátia Araujo Gonçalves - Pregoeiro
TJMA (Uasg 925125).

KATIA ARAÚJO GONÇALVES
Pregoeira Oficial

Coordenadoria de Licitação e Contratos
Matrícula 108159

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 17/09/2021 14:36 (KATIA ARAÚJO GONÇALVES)

RES-CLCONT - 32021
Código de validação: 77FA9059B9

RESENHA DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 15.703/2021. 

Trata-se de processo administrativo para a realização de licitação, namodalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO,
por LOTE, com disputa aberto e fechado, pelo Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição de materiais e
equipamentos para garantia do funcionamento da rede de computadores do TJMA, nas especificações constantes do Termo de
Referência, em anexo.

Após análise das propostas e da pesquisa de idoneidade das licitantes no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS
do Portal da Transparência do Governo Federal, foi determinado que o objeto do Pregão Eletrônico nº 044/2021 fosse adjudicado
as empresas AMILTON GUIMARÃES E CIA LTDA, WORLD CAM BRASIL ELETROELETRÔNICO EIRELI, GOLDEN
TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA e J R ARAÚJO NORDESTE COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO EIRELI , tendo cumprido todas
as exigências editalícias, o Pregoeiro declarou as mesmas habilitadas, nos termos do RELAT-CLCONT – 402021:

Empresa Grupo/Item Valor
Adjudicado

Valor
Estimado

Economia

AMILTON GUIMARAES E
CIA LTDA

01 R$ 45.630,00 R$
47.113,80

3,15 %

WORLD CAM BRASIL
ELETROELETRONICO
EIRELI

05 R$ 55.035,00
R$

58.182,96 5,41 %

GOLDEN TRANSPORTE E
SERVICOS LTDA

11 R$ 27.000,00 R$
27.763,30

2,75 %

J R ARAUJO NORDESTE
COMERCIAL E
DISTRIBUICAO EIRELI

17 R$ 7.333,35
R$

7.666,95 4,35 %

Ante o exposto, HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrônico nº 44/2021, declarando como vencedora do certame as empresas
AMILTON GUIMARÃES E CIA LTDA, Item 01, WORLD CAM BRASIL ELETROELETRÔNICO EIRELI, Item 05, GOLDEN
TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA, Item 11 e J R ARAÚJO NORDESTE COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO EIRELI , Item 17, nos
valores especificados na tabela acima, conforme o disposto no art. 4°, XXII, da Lei n° 10.520/2002, tendo como objeto a aquisição
de materiais e equipamentos para garantia do funcionamento da rede de computadores do TJMA, nas especificações constantes
do Termo de Referência.

DESEMBARGADOR JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS – PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO.

THIEGO CHUNG DE FARIAS
Pregoeiro Oficial

Coordenadoria de Licitação e Contratos
Matrícula 104802

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 17/09/2021 17:48 (THIEGO CHUNG DE FARIAS)
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cidade@mirante.com.br

São Luís, Terça-feira, 21 de setembro de 2021

Moradores do Araçagi
reclamam de segurança
na MA-203

CIDADES  6

Paulo Soares

Íntegra em oestadoma.com/506109

Possibilidade de tsunami atingir
São Luís é quase inexistente
Na mais remota das hipóteses, ocorreriam ondas anômalas, aponta oceanógrafo, sobre a possibilidade
de um tsunami na costa maranhense; nota do Corpo de Bombeiros também descarta o fenômeno

ALERTA AMARELO

O fenômeno, antes mesmo de
ocorrer, levou a emissão de um
“alerta amarelo de risco”, o que
chegou a provocar, inclusive, o
temor da formação de
tsunamis que poderiam atingir
a costa brasileira,
principalmente o litoral
setentrional, formado por
Ceará, Rio Grande do Norte e
nordeste do Maranhão.

A
população de São Luís
está  receosa e com medo,
depois que o vulcão Cum-
bre Vieja, localizado nas

Ilhas Canárias, na Espanha, come-
çou a entrar em erupção, no último
domingo (19). É que, segundo aná-
lise feita em estudo produzido no
Departamento de Geologia da Uni-
versidade Federal do Paraná, a erup-
ção poderia produzir um tsunami
que atingiria a costa brasileira, in-
cluindo a capital maranhense. O
fato foi replicado exaustivamente
nas redes sociais, resultando em
centenas de comentários.

No entanto, para o oceanógrafo
Leonardo Gonçalves de Lima, doutor
em Geologia Marinha e professor da
Universidade Federal do Maranhão
(UFMA), a possibilidade de São Luís
ser atingida por um tsunami em de-
corrência do vulcão é quase inexistente.
Ele diz que, na mais remota das hipó-
teses, poderia gerar ondas anômalas,
ou seja, mais altas do que as habituais. 

“Além disso, São Luísé uma região
com frequente variação de maré. Ou
seja, as nossas praias são adaptáveis
a receber volumes maiores de água.
Para um tsunami acontecer e nos tra-

zer problemas, ele teria que coincidir
com uma maré alta”, disse.

O especialista disse, ainda, que um
provável tsunami não causaria pro-
blemas nas praias de São Luís, onde

Nota
No fim de semana, o Corpo de Bom-
beiros Militar do Maranhão emitiu
nota, também descartando qualquer
tipo de preocupação quanto à possi-
bilidade do fenômeno. Segundo o co-
municado da Defesa Civil Estadual,
as possibilidades de um desastre do
tipo na costa maranhense “são muito
baixas”. “Especialistas da rede Sismo-
gráfica Brasileira (RSBR) apontam que
as chances disso acontecer são muito
baixas. De acordo com o órgão, so-
mente uma atividade vulcânica ex-
cepcional poderia provocar um tsu-
nami com a capacidade de atingir o

Brasil”, diz a nota.
E completa: “O Laboratório Sis-

mológico da Universidade Federal do
Rio Grande do Norte (LabSis/UFRN)
também se manifestou sobre o as-
sunto informando que a atividade
vulcânica na região das Canárias é
comum e monitorada, sendo pe-
quena a possibilidade de uma even-
tual erupção do vulcão La Cumbre
provocar um tsunami que afete o li-
toral brasileiro”.

De acordo com a agência Efe, na
zona, próxima de Las Manchas, é vi-
sível uma enorme coluna de mate-
rial vulcânico. O local onde se deu a
erupção não é habitado, segundo o
presidente das Canárias, Ángel Víc-
tor Torres. As autoridades começa-
ram a retirar as pessoas com pro-
blemas de mobilidade nas
localidades dos municípios de El
Paso, Los Llanos de Aridane, Villa de
Mazo e Fuencaliente.

A Sociedade Brasileira de Geolo-
gia publicou uma nota técnica sobre
o risco de um tsunami atingir a costa
brasileira em caso de erupção do
vulcão Cumbre Vieja. No docu-
mento, a instituição reforçou que o
risco é real e estudado desde 1999.

houve essa  repercussão na mídia,
embora esta tenha sido a primeira vez
que ele entra, de fato. No entanto, não
há motivo nenhum para preocupa-
ção aqui na nossa região”, afirmou.

não há moradores, mas às margens
de rios e estuários, onde habita po-
pulação ribeirinha.

“Todas as vezes que o Cumbre
Vieja ameaçou entrar em erupção,

Desde o final de 2017, quando co-
meçaram as obras de requalifica-
ção do Complexo Deodoro, José de
Ribamar Cantanhede luta para re-
tornar com sua banca de revistas
para a Praça Deodoro. Não só ele,
mas muitos outros jornaleiros es-
peram, até hoje, que o poder pú-
blico os realoque para o espaço que
lhes foi prometido. 

Mesmo com o espaço garantido
pela Superintendência do Patrimô-
nio da Cultura e Turismo da Secre-
taria de Cultura do Estado da Cultura
e Turismo do Maranhão (Secma), jor-
naleiros não conseguem retornar
para os locais, também garantidos
na planta do projeto do Complexo
Deodoro. José de Ribamar Canta-
nhede, que há quatro décadas tra-

Maranhão (DPHAP-MA), contem-
plando a relocação de 5 bancas de re-
vistas […]”. O trecho faz parte de um
documento da (Secma), assinado por
Kássia Cristine Almeida de Oliveira,
diretora do DPHAP-MA e por Maria
de Lourdes M. A. Duarte, arquiteta
responsável, em agosto de 2020. 

Procurada por O Estado, a Se-
cretaria Municipal de Urbanismo
e Habitação (Semurh) informou,
em nota, que em junho deste
ano, se reuniu com a Associação
dos Jornaleiros do Maranhão,
Fundação Municipal de Patri-
mônio Histórico (Fumph) ...

balha com revistas, tem a planta e
vários outros documentos que pro-
vam que havia uma promessa ga-
rantida do retorno das bancas.

“Declaramos para os devidos fins
que o Parecer Técnico 041/2017, re-
ferente ao Projeto de Requalificação
Urbanística da Rua Grande, Praça
Deodoro, Praça Pantheon, Alameda
Gomes Castro e Alameda Silva Maia,
localizados no Bairro Centro da ci-
dade de São Luís – MA (locais inse-
ridos em área tombada pelo Go-
verno do Maranhão, conforme
decreto 10.089 de 06 de março de
1986), foi devidamente arquivado
pelo Departamento de Patrimônio
Histórico, Artístico e Paisagístico do

SEGUNDO 
oceanógrafo, as

praias da Ilha são
adaptáveis a

receber volumes
maiores de água

Donos de bancas de
revistas creem em
volta à Deodoro
Última reunião sobre o assunto aconteceu há dois
meses com a Defensoria Pública do Maranhão
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Orçamento Financeiro Licitações Contratos e Atas SRP Consulta Pública Pessoal e Remuneração

Receitas Publicações Veículos Relatórios de Gestão Fiscal Resoluções CNJ Termos Administrativos

   RESUMO DAS LICITAÇÕES

<< voltar CPF/CNPJ, Favorecido ou Objeto:  Pesquisar ANO: 2021     

Nº NºProcesso Objeto Dt.Publicação Dt.Abertura Vr.Estimado Vr.Adjudicado
Fornecedor
/ nº itens /

valor
Arquivos

PE 0037/2021 1679/2021
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
COMPONENTES PARA EXPANSÃO DA CAPACIDADE DE
ARMAZENAMENTO DE STORAGES ALL-FLASH.

14/06/2021 28/06/2021 8.364.484,76 6.078.037,92

  

  

  

PE 0038/2021 4815/2021
Registro de preços para Aquisição de fitas de armazenamento
de dados a serem utilizadas no Datacenter do Poder Judiciário
do Maranhão

24/06/2021 07/07/2021 228.733,20 209.400,00

  

  

  

PE 0039/2021 14932/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA, COM
REPOSIÇÃO DE PEÇAS) E DE CALIBRAÇÃO, COM EMISSÃO
DE CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO E, SE NECESSÁRIO,
AJUSTES, DOS EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS PELO
LABORATÓRIO FORENSE DE BIOLOGIA MOLECULAR.

01/07/2021 15/07/2021 101.475,72 65.280,00

  

  

  

PE 0040/2021 12543/2021 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO CAMINHONETE (PICK-UP) 07/07/2021 20/07/2021 7.599.048,00 0,00

  

  

 

PE 0041/2021 35919/2020

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO
DE BRAÇAIS PERSONALIZADOS E BÓTONS PARA
IDENTIFICAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS
MILITARES NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO MARANHÃO

07/07/2021 21/07/2021 53.629,00 44.229,00

  

  

  

PE 0042/2021 34762/2020
Registro de Preço para aquisição de livros /publicações para o
acervo da Biblioteca do Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão.

14/07/2021 27/07/2021 100.000,00 61.226,22

  

  

 

PE 0043/2021 4561/2021
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA REDE SEM FIO (WIFI) NA
AMPLIAÇÃO DA REDE EXISTENTE.

14/07/2021 27/07/2021 4.348.627,33 3.479.300,00

  

  

  

PE 0044/2021 15703/2021
Registro de Preço para aquisição de materiais e equipamentos
para garantia do funcionamento da rede de computadores do
TJMA

04/08/2021 17/08/2021 220.268,46 0,00   

  

PE 0045/2021 1534/2021
Contratação de empresa para prestação de serviços
terceirizados de CUIDADOR, COZINHEIRO E LAVADEIRO, a
serem executados junto às unidades administrativas e
jurisdicionais do Poder Judiciário do Maranhão.

17/08/2021 30/08/2021 3.032.996,40 0,00   

 

PE 0046/2021 22217/2021

Fornecimento sob demanda de água mineral acondicionada em
vasilhames plásticos de 20 litros e fornecimento de vasilhames
plásticos de 20 litros, com vistas a suprir as demandas do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão, conforme especificações
constantes do Termo de Referência. Valor estimado total do
objeto da licitação: R$ 559.131,60. Valor relativo à expectativa
inicial: R$ 139.782,90.

31/08/2021 16/09/2021 559.131,60 0,00   

  

PE 0049/2021 10277/2021

Contratação de empresa prestadora de serviços de locação
mensal de veículos automotores, sem motorista, tipo Passeio,
Mini Van e Caminhonete, com o fornecimento de equipamento
específico para monitoramento de veículo em tempo real
(Rastreador), manutenção, limpeza, seguro total e
quilometragem livre, pelo período de 12 (doze) meses, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Ter

21/09/2021 04/10/2021 178.039,10 0,00   

 

PE 0050/2021 8590/2021
Contratação de serviços terceirizados e continuados de
motorista para a condução de veículos pertencentes à frota do
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, em regime de
Registro de Preços. Custo estimado R$ 12.536.005,33

21/09/2021 04/10/2021 0,00 0,00

TOTAL ==> 0,00  
Páginas: 1  2  3 Registros:52
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